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perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ nº 08.978.226/0001-73)
organização Social: fundação de ciência, Tecnologia, inovação e de-
senvolvimento Sustentável Guamá – fUNdaÇÃo GUaMá (cNPJ nº 
11.024.200/0001-09)
ordenador: carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY, Secretário de Estado.

Protocolo: 741069
eXtrato do dÉciMo sÉtiMo terMo aditiVo ao coNtrato de GestÃo 
Nº 001/2015 - sectet/FUNdaÇÃo de ciÊNcia, tecNoLoGia, iNoVaÇÃo e 
deseNVoLViMeNto sUsteNtÁVeL GUaMÁ – FUNdaÇÃo GUaMÁ
contrato de Gestão: Nº 001/2015
Nº do Termo aditivo: 17
objeto do Termo aditivo: o presente termo aditivo tem por objeto efetuar 
a inclusão da ação estratégica denominada “Projeto: Estatística e avaliação 
de Estoques Pesqueiros do Estado do Pará (áreas Marítima e Estuarina) – 
PEAVEP-PA”, mediante repasse de recursos financeiros para a FUNDAÇÃO 
dE ciÊNcia, TEcNoloGia, iNoVaÇÃo E dESENVolViMENTo SUSTENTá-
VEl GUaMá – fUNdaÇÃo GUaMá, ajustando-se o plano de trabalho pac-
tuado no Nono Termo aditivo.
Valor do aditivo: r$ 1.815.602,00 (Um milhão, oitocentos e quinze mil, 
seiscentos e dois reais)
Classificação orçamentária:
funcional Programática: 48101.19.573.1490.8929
Elemento de despesa: 335041
ação: 261896
fonte: 0124
Pi: 2070008929c
funcional Programática: 48101.19.571.1490.8929
Elemento de despesa: 445041
ação: 262171
fonte: 0324
Pi: 2070008929E
data de assinatura: 07/12/2021
início da Vigência: 07/12/2021
Término da Vigência: 31/12/2022
concedente: Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia e Educação Su-
perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ nº 08.978.226/0001-73)
organização Social: fundação de ciência, Tecnologia, inovação e de-
senvolvimento Sustentável Guamá – fUNdaÇÃo GUaMá (cNPJ nº 
11.024.200/0001-09)
ordenador: carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY, Secretário de Estado.

Protocolo: 741079
eXtrato do dÉciMo seXto terMo aditiVo ao coNtrato de GestÃo 
Nº 001/2015 - sectet/FUNdaÇÃo de ciÊNcia, tecNoLoGia, iNoVa-
ÇÃo e deseNVoLViMeNto sUsteNtÁVeL GUaMÁ – FUNdaÇÃo GUaMÁ
contrato de Gestão: Nº 001/2015
Nº do Termo aditivo: 16
objeto do Termo aditivo: o presente termo aditivo tem por objeto efetuar 
a inclusão da ação estratégica denominada “Projeto: Influência dos Proces-
sos Hidrodinâmicos sobre as Trocas de carbono e Nitrogênio no Sistema 
Estuarino do Rio Pará”, mediante repasse de recursos financeiros para a 
fUNdaÇÃo dE ciÊNcia, TEcNoloGia, iNoVaÇÃo E dESENVolViMENTo 
SUSTENTáVEl GUaMá – fUNdaÇÃo GUaMá, ajustando-se o plano de tra-
balho pactuado no Nono Termo aditivo.
Valor do aditivo: r$ 1.798.545,91 (Um milhão, setecentos e noventa e oito 
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e noventa e um centavos)
Classificação orçamentária:
funcional Programática: 48101.19.573.1490.8929
Elemento de despesa: 335041
ação: 261896
fonte: 0124
Pi: 2070008929c
funcional Programática: 48101.19.571.1490.8929
Elemento de despesa: 445041
ação: 262171
fonte: 0124
Pi: 2070008929E
data de assinatura: 07/12/2021
início da Vigência: 07/12/2021
Término da Vigência: 31/12/2022
concedente: Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia e Educação Su-
perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ nº 08.978.226/0001-73)
organização Social: fundação de ciência, Tecnologia, inovação e de-
senvolvimento Sustentável Guamá – fUNdaÇÃo GUaMá (cNPJ nº 
11.024.200/0001-09)
ordenador: carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY, Secretário de Estado.

Protocolo: 741075
eXtrato de termo de Fomento nº 002/2021
objeto: o objeto do presente Termo de fomento é a execução do Projeto 
“Formatura de Direito no Carajás Centro de Convenções”, conforme espe-
cificações estabelecidas no plano de trabalho.
Valor: r$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
dotação orçamentaria:
funcional Programática: 48101.19.573.1490.8699, Elemento de despesa: 
335041, ação: 272246 , fonte: 0101 e Pi: 20EMEN00381.
data da assinatura: 09/12/2021
início da Vigência: 09/12/2021
Término da Vigência: 08/06/2022
administração Pública: Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia 
e Educação Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ nº: 
08.978.226/0001-73)
oSc: orGaNiZaÇÃo Social Pará 2000 (cNPJ nº: 03.548.058/0001-18)
ordenador: carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY, Secretário de Es-
tado da SEcTET.

Protocolo: 741191

eXtrato do terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada Nº 012/2021 - sectet
objeto: o presente instrumento tem por objeto a colaboração mútua dos 
partícipes visando à efetivação da descentralização de créditos orçamentá-
rios da SEcTET para a Universidade do Estado do Pará - UEPa com o objeto 
de atuação conjunta entre os partícipes visando o apoio técnico e finan-
ceiro para execução do apoiar o Projeto carreta Escola de Gastronomia: 
capacitação para população do Estado do Pará.
Valor da descentralização de crédito orçamentário: r$ 1.289.894,39 (Um 
milhão duzentos e oitenta e nove mil oitocentos e noventa e quatro reais 
e trinta e nove centavos).
dotação:
funcional Programática: 48101.19.363.1501.8507, Elemento de despesa: 
335041, ação: 269385, fonte: 0124 e Pi: 1010008507c
data da assinatura: 07/12/2021
início da Vigência: 07/12/2021
Término da Vigência: 06/12/2022
Unidade descentralizadora: Secretaria de Estado de ciência, Tecnolo-
gia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ nº 
08.978.226/0001-73)
assinatura pela Unidade descentralizadora: carlos Edilson de almeida Ma-
neschy, Secretário de Estado, cPf n° 066.166.902-53
Unidade descentralizada: Universidade do Estado do Pará - UEPa (cNPJ nº 
34.860.833/0001-44)
assinatura pela Unidade descentralizada: clay anderson Nunes chagas, 
reitor, cPf nº 582.136.862-68.

Protocolo: 741275
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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

Portaria
.

Portaria N° 253/2021 – GaBiNete, de 10 de dezembro de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
dESiGNar, doUGlaS iNácio aMaral da coSTa, ocupante do cargo Téc-
nico em administração e finanças ciências contábeis, identidade funcio-
nal n.54189425, para responder pela coordenadoria de análise Execução 
contábil, código GEP-daS-011.4, com lotação na fundação amazônia de 
amparo a Estudos e Pesquisas, a contar de 13 de dezembro de 2021. 
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 10 de dezembro de 2021.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 740866
Portaria N° 252/2021 – GaBiNete, de 10 de dezembro de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
EXoNErar, a contar de 13/12/2021, SaMUEl aUGUSTo SiQUEira filHo, 
id. funcional nº. 5890006/3, do cargo de coordenador de análise e Execu-
ção contábil, código GEP-daS-011.4. 
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 10 de dezembro de 2021.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 740863
Portaria N° 235/2021 – GaBiNete, de 26 Novembro de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no art. 7º, Viii, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 de 
julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
i - EXoNErar, o servidor lUciBElo diaS doS SaNToS, do cargo em co-
missão de Secretário de Gabinete, código GEP-daS-11.2, com lotação na 
fundação amazônia de amparo à Estudos e Pesquisas, a contar de 29 de 
novembro de 2021;
ii - NoMEar, lUciBElo diaS doS SaNToS, no cargo em comissão asses-
sor, código GEP-daS-12.3, com lotação na fundação amazônia de amparo 
a Estudos e Pesquisas, a contar de 29 de novembro de 2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 26 de Novembro de 2021.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 741037
Portaria N° 236/2021 – GaBiNete, 26 de Novembro de 2021
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no parágrafo único, Vii, do art. 7, da lei complementar Estadual n. 
061, de 24 de julho de 2007, e alterações posteriores.


